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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 7/2019 
(PMRC) 

 
Objeto: A contratação de seguro automotivo para veículo 
Nissan Frontier XE, placa BCV – 4F87, lotado no 
Gabinete do Prefeito. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
CLARO CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS CNPJ: 61.198.164/0001-60 
Valor Total: R$ 4.516,86 (quatro mil quinhentos e 
dezesseis reais e oitenta e seis centavos) 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 18 de março de 2019. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2019 – (PMRC) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 7/2019 

(PMRC) 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS - CNPJ: 61.198.164/0001-60 
OBJETO: A contratação de seguro automotivo para 
veículo Nissan Frontier XE, placa BCV – 4F87, lotado no 
Gabinete do Prefeito. 
VALOR: R$ 4.516,86 (quatro mil quinhentos e dezesseis 
reais e oitenta e seis centavos). 
VIGÊNCIA: 19 de março de 2019 a 18 de março de 2020. 
 

Ribeirão Claro, 18 de março de 2019. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU/TSU/2019 
 
 
Com base no artigo 147, inciso II e III, do Código Tributário Municipal (Lei 078/1997), ficam NOTIFICADOS, de forma global e 
impessoal, os proprietários, titulares do domínio útil, ou possuidores a qualquer título, de IMÓVEIS localizados na zona 
urbana ou de expansão urbana deste Município, que no dia 01 de janeiro de 2019 ocorreu o FATO GERADOR DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) E TAXAS E SERVIÇOS URBANOS 
(TSU). 
  
NOTIFICA, que o IPTU/TSU tem como BASE DE CÁLCULO O VALOR VENAL do bem imóvel, e será apurado com base 
nos valores fixados pela PLANTA DE VALORES IMOBILIÁRIOS.  
NOTIFICA também, que qualquer reclamação contra o lançamento do IPTU, poderá ser feita no prazo de 30 (trinta) dias, 
corridos, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil da data da publicação do edital. Na eventualidade de não ocorrer o 
pagamento espontâneo do débito tributário, o Município de Ribeirão Claro, que necessita permanentemente de recursos 
financeiros para continuar executando as obras e serviços públicos reclamados pela comunidade, não hesitará em submeter 
o seu crédito ao Poder Judiciário para cobrança coercitiva, através da competente Ação de Execução Fiscal, onde serão 
exigidos multa, juros, correção monetária e todos os demais encargos originados pela demanda cível fiscal (despesas 
processuais), com a possibilidade, inclusive, de arresto, penhora e leilão de bens, visto que o bem comum exige que tributos 
sejam rigorosamente arrecadados. 
NOTIFICA ainda, que AS GUIAS de IMPOSTO PREDIAL/TSU serão distribuídas, a partir do dia 22/03/2019, nos 
endereços dos proprietários constantes no Cadastro Municipal, como também já estão disponíveis no site, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br . e que 
As GUIAS DE IMPOSTO TERRITORIAL/TSU, relativas a Terrenos Vagos, deverão ser retiradas no departamento de 
Tributação da Prefeitura Municipal,  ou também através do site, www.ribeirãoclaro.pr.gov.br , tributos on line, 
segunda via do carnê. 
 
NOTIFICA finalmente, que o IPTU/TSU, poderá ser pago a vista, em cota única, com desconto de 10% (dez por cento) até 
24/04/2019, ou com desconto de 5% (cinco por cento), até 10/05/2019,  Parcelado, em 5 (cinco) parcelas, com 
vencimentos mensais e consecutivos em 10/05/2019, 10/06/2019, 10/07/2019, 12/08/2019 e 10/09/2019, exclusivamente nas 
Casas Lotéricas, Correspondentes Caixa Aqui, Internet Caixa Banking e  Caixa Econômica Federal.  
Qualquer informação a respeito de valores do IPTU poderá ser obtida junto ao Departamento de Tributação. 
 
Ribeirão Claro, 15 de março de 2.019 
 

 
 
José Amaury Antunes da Silva                                            Afonso Dejaval da Silva 
 Chefe do Deptº. de Tributação                                Secretário de Administração e Finanças 

 
 

 
Nota: Os contribuintes do Imposto Predial, que possuem endereço completo e correto, receberão as guias de 
recolhimento no endereço constante no cadastro imobiliário desta prefeitura a partir de 22/03/2019. Quem não 
receber até 22/04/2019, deverá retirar no Departamento de Tributação ou no site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br   
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DECRETO Nº 867/2019 
 
 

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para reforço de dotações 
orçamentárias consignadas no vigente orçamento. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM 
BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 1.348, DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2018, 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2019, Crédito Adicional Suplementar, o valor de R$ 
94.000,00 (noventa e quatro mil reais) nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 
 
04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.01-Departamento de Educação 
12.367.0009.2.030-Subvencionar Entidades de Atendimento à Educação Especial 

3.3.50.43.00–Subvenções Sociais 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
83.000,00 

3.3.50.43.00–Subvenções Sociais 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
4.000,00 

 
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
09.01-Departamento de Administração 
04.122.0016.2.060-Manutenção do Departamento de Administração 

3.3.90.36.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  
Fonte:3504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias-Exercícios 
Anteriores 

 
 

7.000,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior são indicados como recursos, os dispostos no § 1º do artigo 
43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2018, no valor de R$ 
11.000,00 (onze mil reais) nas seguintes fontes de recursos:  

000-Recursos Ordinários (Livres) 4.000,00 

504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias  
7.000,00 

II – o resultante de anulação de dotação orçamentária consignada no orçamento vigente, no valor de R$ 83.000,00 (oitenta e 
três mil reais) abaixo indicada: 
 
05.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
05.03-Fundo Municipal de Assistência Social 
08.242.0011.2.042-Subvencionar Entidades de Atendimento à Pessoa com Deficiência 

3.3.50.43.00–Subvenções Sociais 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
83.000,00 

 
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 18 de março de 2019. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1377/2019 
 

 Inclui nova ação no Exercício de 2019 ao Anexo da Lei Municipal nº1266 de 14 de 
novembro de 2017 que trata do Plano Plurianual para o Quadriênio 2018-2021 e 
dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º – Fica incluído para o Exercício de 2019 ao Anexo da Lei Municipal nº1266 de 14 de novembro de 2017 que trata do 
Plano Plurianual para o Quadriênio 2018-2021, a ação abaixo indicada: 
 

Programa 0012 – Desenvolvimento rural sustentável 

Objetivo: Ofertar a introdução de práticas mais lucrativas e sustentáveis ao produtor rural, promovendo a cooperação e 
associação entre produtores e o incentivo à melhorias na produção e comercialização. 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento 
Unidade: 01 – Departamento de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Função: 20– Agricultura 
Subfunção: 605 – Abastecimento 

Código Ação Produto 

1.172 Construção de Mangueira de Gado no Centro de Eventos 17 – Obra Construída/Ampliada 

Ano Valor Meta 

2018 0,00 00 

2019 77.251,00 494,00 m² 

2020 0,00 00 

2021 0,00 00 

Unidade de Medida Metros Quadrados 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 18 de março de 2019. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1378/2019 
 

 Inclui nova ação ao Anexo II da Lei Municipal nº 1343 de 22 de novembro de 2018 
que trata das Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019 e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º – Fica incluído ao Anexo II da Lei Municipal nº 1343 de 22 de novembro de 2018, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o Exercício de 2019, a ação abaixo indicada: 
 

Programa 0012 – Desenvolvimento rural sustentável 

Objetivo: Ofertar a introdução de práticas mais lucrativas e sustentáveis ao produtor rural, promovendo a cooperação e 
associação entre produtores e o incentivo à melhorias na produção e comercialização. 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento 
Unidade: 01 – Departamento de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Função: 20– Agricultura 
Subfunção: 605 – Abastecimento 

Código Ação Produto 

1.172 Construção de Mangueira de Gado no Centro de Eventos 17 – Obra Construída/Ampliada 

Ano Valor Meta 

2019 77.251,00 494,00 m² 

Unidade de Medida Metros Quadrados 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 18 de março de 2019. 
 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1379/2019 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, Exercício 2019, Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 77.251,00 (setenta e sete mil, duzentos e cinquenta e um reais), conforme especifica o 
Programa de Trabalho abaixo: 
 
06.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E ABASTECIMENTO 
06.01–Departamento de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
20.605.0012.1.172– Construção de Mangueira de Gado no Centro de Eventos 

4.4.90.51.00–Obras e Instalações 
Fonte:3504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias-
Exercícios Anteriores 

  
 

77.251,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado como recurso, o disposto no §1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I) o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2018, no valor de R$ 
77.251,00 (setenta e sete mil, duzentos e cinquenta e um reais), na fonte de recursos 504-Outros Royalties e Compensações 
Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 18 de março de 2019. 
 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1380/2019 
 
SÚMULA: Altera–se a denominação do Estádio Municipal Pérola do Norte, de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, passando a 
denominar Estádio Pérola do Norte Alcides Benedito de Oliveira (Chula) e dá outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:-  
 
Art. 1º O Estádio Municipal Pérola do Norte, situado à Rua Cel. Emílio Gomes, 1574, no município de Ribeirão Claro, inscrito 
no Patrimônio Público sob nºs 2651 e 10539, registrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Claro – PR, no 
livro nº 2 “U”, matrícula nº 3.745, passará a denominar-se Estádio Pérola do Norte Alcides Benedito de Oliveira (Chula), neste 
município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 
 
Art. 2º Caberá ao Poder Executivo Municipal comunicar a denominação à Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL Santa 
Cruz, ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE e à Agência dos Correios, bem como a colocação de placa. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 18 de março de 2019. 
 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/

		2019-03-19T15:36:51-0300
	Brasil
	MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO
	Assinador Serpro




